
Questão Discursiva 00922

Num intervalo de três anos, por crimes praticados em 2011, 2012 e 2013, Juca Bacana foi condenado, sequencialmente, em três processos diversos (em dois

deles, às sanções do artigo 157,§3º do Código Penal e, em outro, às do artigo 121, ■caput■, do Código Penal), cujas penas somadas atingiram o total de 45

(quarenta e cinco) anos de reclusão, a serem cumpridas inicialmente em regime fechado. Ocorreu a unificação das penas, em observância ao §1º, do art. 75, do

Código Penal. Supondo que Juca iniciou o cumprimento de pena hoje (06 de novembro de 2014), a partir de quando ele terá direito aos benefícios de

progressão de regime e livramento condicional? Discorra fundamentadamente.

Resposta #002009

Por: MAF 19 de Julho de 2016 às 13:57

No caso, o réu foi condenado por duas vezes por crimes hediondos (artigo 157, §3º do Código Penal) e uma vez por crime não hediondo (artigo 121, caput

do Código Penal – considerando que o delito não tenha sido praticado em atividade típica de grupo de extermínio, informação não constante no enunciado).

Desta forma, caso Juca seja primário, na hipótese do homicídio, alcançaria a progressão após o cumprimento de um sexto da respectiva pena, nos termos

do artigo 112 da Lei de Execução Penal. Já para os crimes de latrocínio, a progressão ocorreria após o cumprimento de dois quintos das penas, na forma do

artigo 2º, §2º da Lei 8072/90. O livramento condicional, no caso do homicídio, exigiria o cumprimento de um terço da pena, na forma do artigo 83, inciso I do

Código Penal, enquanto para os crimes hediondos, o cumprimento de mais de dois terços das respectivas penas, na forma do artigo 83, inciso V do Código

Penal.

No entanto, se o acusado fosse reincidente, a progressão de regime se daria após o cumprimento de 1/6 da pena aplicada ao homicídio, consoante artigo

112 da Lei de Execução Penal, enquanto para os crimes de latrocínios, após o cumprimento de três quintos da respectiva pena (artigo 2º, §2º da Lei

8072/90). Quanto ao livramento condicional, na hipótese do homicídio teria que cumprir mais da metade da respetiva pena, na forma do artigo 83, inciso II do

Código Penal); já no que se refere às penas dos latrocínios, no caso de reincidência específica, este benefício não poderá ser concedido, conforme artigo 83,

inciso V do Código Penal).

Resposta #005545

Por: Ailton Weller 30 de Julho de 2019 às 18:36

Como se sabe, a unificação de penas no curso da execução penal consiste em um incidente que visa a unificar os títulos judiciais, seja para adequar o

cumprimento da pena, seja para aplicação do aumento de pena decorrente de crime continuado ou concurso material de crimes, bem como para atender o

disposto no artigo 75 do Código Penal, com relação ao limite de 30 anos para cumprimento da pena, uma vez que são vedadas pela Constituição Federal

penas de caráter perpétuo.

Ao interpretar o artigo 75, §1º, do CP, o STF firmou entendimento no sentido de que o limite de 30 anos é para o cumprimento total da pena, no entanto, não

será observado este limite para fins de concessão de benefício no âmbito da execução da sentença, de maneira que a concessão de eventual benesse penal

deverá tomar como parâmetro o montante total das reprimendas e não o limite de 30 anos.

Assim, no caso da questão, como a unificação das penas teve como resultado o montante de 45 anos e diante da reincidência do sentenciado na prática de

crimes hediondos (art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.072/90), a progressão de regime exigirá o cumprimento de 3/5 da pena total de 45 anos, de modo que deverá

cumprir 27 anos para progressão ao regime semiaberto. No tocante à aplicação de livramento condicional, diante da vedação contida no artigo 83, inciso V,

do CP, quanto à concessão ao reincidente específico em crimes hediondos, impossível ser estendido ao sentenciado.
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